
INDICAÇÃO Nº 
321
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que determine às autoridades competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências necessárias à colocação de divisórias de pista (muretas de proteção entre os diferentes sentidos) na rodovia Comandante João Ribeiro de Barros - SP 294.
JUSTIFICATIVA

A presente medida se faz necessária diante das reivindicações da população local, principalmente da região de Dracena, diante do alto número de acidentes que vem ocorrendo na rodovia SP 294.

Sabe-se que com a inauguração da ponte Paulicéia-Brasilândia, que liga a fronteira oeste do Estado de São Paulo ao Mato Grosso do Sul, toda produção deste último Estado vem escoando com mais facilidade para cá. Afinal, essa é a primeira via de acesso da região rumo ao Estado de São Paulo, onde se concentram não apenas portos e centros de distribuição, mas também boa parte de seu mercado consumidor.

É exatamente por isso que o tráfego de veículo na SP 294 vem aumentando exponencialmente, e, por conseqüência, os acidentes. Somente em outubro de 2010, ocorreram 18 acidentes na SP-294, muitos com vítimas fatais, entre Iacri e Dracena. A população local já comenta, devido à incidência tão alta de acidentes, que a SP-294 já está sendo chamada de a nova rodovia da morte.

É por este motivo que propomos a presente indicação, tendo a certeza de estarmos contribuindo com a melhoria da qualidade de vida da população do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado André Soares
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